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=LEI Nº 3.860, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no valor total de R$ 6.856,99, a ser coberta com EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º – Fica, o Poder Executivo, autorizado a abrir um
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL,  no valor  total  de R$ 6.856,99 (seis  mil,
oitocentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  noventa  e  nove  centavos),  por
solicitação da Secretária Municipal da Cidadania (Ofício Nº 415/2025-SMC,
datado  de  11/08/2025),  modificando  a  Dotação  Orçamentária da  Lei
Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024, nos termos da Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964, em seu Artigo 41 e respectivo Inciso II, em consonância com a
Lei  Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024,  em seu  Artigo  8º  e  respectivo
Parágrafo 4º, e observada, por fim, a seguinte  Classificação da Despesa
Orçamentária:
Órgão: 06 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA)

Unidade: 03 (FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – F.M.A.S.)
Função: 08 (Assistência Social)

Subfunção: 122 (Administração Geral)
Programa: 0021 (Gestão e Coordenação da Assistência Social Geral)

Atividade:  2.102  (ProCad-SUAS:  Progr.Fortalec.Emerg.
Atend.Cad.Ún. Sist.Ún.Assist.Soc.)

Fonte  de  Recurso:  05  (Transferências  e  Convênios  Federais  –
Vinculados)

Código  de  Aplicação:  500  (Assistência  Social  –  Convênios  /
Entidades / Fundos)

Elemento: 3.1.90.11.00 (Vencimentos e Vantagens Fixas
–  Pessoal  Civil)  [Ficha
___] ..............................................................................
.................................. R$ 6.856,99
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TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL ........................................................ R$ 6.856,99

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  VALOR  do  “Total  do  Crédito
Adicional  Especial”,  aberto  no  caput,  será  COBERTO  COM  RECURSO
resultante do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO no exercício atual, nos termos
da  Lei  Federal  Nº  4.320/1964,  em  seu  Artigo  43,  combinado  com
respectivos Parágrafo 1º, e seu Inciso II,  e Parágrafo 3º, aumentando a
“Estimativa  de  Receita”  aprovada  na  Lei  Municipal  Nº  3.756/2024,  em
razão do seguinte repasse:

 Ordem do Tesouro / Identificador do Pagamento Nº 3.321.638.000.296
(Processo Nº 71000052830202527), do  Fundo Nacional de Assistência
Social (F.N.A.S.), via Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família  e  Combate  à  Fome  (M.D.S.),  com  Fonte  de  Recurso:  05
(  Transferências e Convênios Federais – Vinculados  )
→ Objetivo: Pagamento referente ao Programa de Fortalecimento

Emergencial  do Atendimento  do Cadastro  Único  no  Sistema
Único  da  Assistência  Social  (ProCad-SUAS) –  Competência:
07/2025 – Data do Pagamento:  14/07/2025 – Valor Recebido (50%
do  Valor  Total  a  Receber  de  R$
1.713,98) ..............................................................................................
.......................... R$ 6.856,99
↘ Data Efetiva do Depósito em Conta Corrente: “14/07/2025” – Valor

Depositado: “R$ 6.856,99” – Banco do Depósito: “Brasil” – Agência
do Depósito: “2328-0” (Morro Agudo) – Conta Corrente Nº: “36.632-
3” (ProCad-SUAS) – Extrato Bancário Comprobatório: “Julho/2025”

TOTAL  DO  EXCESSO  DE  ARRECADAÇÃO  NO  EXERCÍCIO
ATUAL .................. R$ 6.856,99

ARTIGO 2º –  Para  cumprimento  do  disposto  nesta  lei,  o
Poder  Executivo  efetuará  a  Compatibilização  das  Alterações,  ora
implementadas,  com  a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias (L.D.O.),  do
Exercício de 2025, assim como com o Plano PluriAnual (P.P.A.), de 2022 a
2025, nos moldes daquilo estabelecido no Artigo 6º, da  Lei Municipal Nº
3.756, de 31/12/2024.

ARTIGO 3º – Para os fins desta lei, adotam-se os seguintes
CONCEITOS e DEFINIÇÕES:

I –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A
especificação do conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos,
em:  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria
do  Tesouro  Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:
Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa
Orçamentária” e “Seção 4.2: Classificações da Despesa Orçamentária”)
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a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por  Estrutura  Programática:  “Programas”  e  “Ações

[Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por  Natureza:  “Categoria  Econômica”  [Despesas

Correntes  ou  Despesas  de  Capital],  “Grupo  de  Natureza  da  Despesa”
[Exemplos:  Pessoal  e  Encargos  Sociais  ou  Outras  Despesas  Correntes],
“Modalidade  de  Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições
Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e  “Elemento  de
Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  ou
Material de Consumo];

II – COMPATIBILIZAÇÃO / HARMONIZAÇÃO DAS ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS ENTRE AS PEÇAS DE PLANEJAMENTO: O prevalecimento
dos valores consignados nos “Anexos” da Lei Orçamentária Anual (L.O.A.),
em caso de divergência de quaisquer espécies, entre estes e os valores
dos Programas e das Ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(L.D.O.),  para o exercício de 2025, assim como para o  Plano Plurianual
(P.P.A.), para o período de 2022 a 2025 (Fonte → Lei Municipal Nº 3.756,
de 31/12/2024, em seu Artigo 6º);

III –  CRÉDITO[s]  ADICIONAL[ais] ESPECIAL[ais]:
Autorização[ões]:

a) De despesa[s] não computada[s] na  Lei  de Orçamento
Anual (L.O.A.), destinada[s], portanto, àquela[s] para a[s] qual[is] não haja
“Dotação  Orçamentária”  específica  (Fonte  →  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso II);

b) Dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como
seus fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para abertura
de despesas para as quais não haja “Dotação Orçamentária” específica,
apenas mediante aprovação de lei exclusiva, seguindo as disposições da
“Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964”, em seus Artigos 41, Inciso II, 42,
43, § 1º, Incisos I, II, III e IV, 45 e 46  (Fonte → Lei Municipal 3.741, de
11/10/2024, em seu Artigo 8º e respectivo Parágrafo 4º);

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em
orçamento anual, para atender determinada despesa, a fim de executar
Ações [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou  Operações Especiais] que
lhe  caiba  realizar  (Fonte → Manual  de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I:
Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa
Orçamentária”  e  “Seção  4.3:  Créditos  Orçamentários  Iniciais  e
Adicionais”);
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V – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: Dependência da existência
de recursos disponíveis, desde que não comprometidos, sendo precedida
de exposição justificativa, para ocorrer a despesa aberta por “Crédito[s]
Adicional[ais] Especial[ais] e/ou Suplementar[es]” provenientes do saldo
positivo  das  diferenças  acumuladas,  mês  a  mês,  entre  a  arrecadação
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício.
Dos  recursos  utilizáveis,  deve-se  deduzir  a  importância  dos  “Créditos
Extraordinários” abertos no exercício (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964, em seu Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º, e
seu Inciso II, Parágrafo 3º e Parágrafo 4º);

VI – LEI FEDERAL Nº 4.320, DE 17/03/1964: Normas gerais
de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e
balanços  da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal
(Fonte → Ementa da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964);

VII  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.362,  DE  01/07/2021:  Plano
PluriAnual do Município de Morro Agudo, para o período de 2022 a 2025,
também denominada de “P.P.A.” (Fonte → Ementa da Lei  Municipal  Nº
3.362, de 01/07/2021);

VIII  – LEI  MUNICIPAL Nº  3.741,  DE 11/10/2024:  Diretrizes
Orçamentárias,  para  elaboração  e  execução  da  “L.O.A.”  do  exercício
financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte → Ementa da
Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

IX  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.756,  DE  31/12/2024:  Estima  a
receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de
2025, também chamada de Lei Orçamentária Anual ou “L.O.A.” (Fonte →
Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

X  –  OFÍCIO Nº 415/2025 –  SMC,  DATADO DE 11/08/2025:
Correspondência  oficial  da  Secretária  Municipal  da  Cidadania  de  Morro
Agudo, Carmem Lúcia Nishi, em que se solicita “[...] as providências para
inclusão  de  ação  na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  de  2025  e  a
consequente abertura de crédito adicional para a alocação dos recursos
recebidos do Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do
Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (ProCad-SUAS) [...]
Conforme  as  normativas  do   Fundo  Nacional  de  Assistência  Social
(F.N.A.S.),  a  execução  desses  recursos  demanda dotação orçamentária
específica  [...]”,  conforme  Classificação  da  Despesa  Orçamentária
devidamente discriminada (na Unidade Orçamentária Fundo Municipal de
Assistência Social – F.M.A.S. e seu  Elemento de Despesa  Vencimentos e
Vantagens  Fixas  –  Pessoal  Civil)  (Fonte  →  Trechos  da  mencionada
Correspondência  Oficial  –  Documento  Protocolizado  Nº  2.274,  em
13/08/2025);

XI – PROGRAMA DE TRABALHO: Instrumento de organização
da  atuação  governamental  que  articula  um conjunto  de  Ações [sob  a
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forma de  Atividades,  Projetos ou  Operações Especiais,  especificando os
respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis
pela sua realização] que concorrem para a concretização de um objetivo
comum  preestabelecido,  visando  à  solução  de  um  problema  ou  ao
atendimento  de  determinada  necessidade  ou  demanda  da  sociedade
(Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:
11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro
Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos
Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa Orçamentária”,  “Seção
4.2:  Classificações  da  Despesa  Orçamentária”,  “SubSeção  4.2.3:
Classificação por Estrutura Programática” e  “Item 4.2.3.1: Programa”); 

ARTIGO  4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE
SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.859  , DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=  
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de Crédito Adicional
Suplementar, no valor de R$1.674.391,26, mediante Anulação de Dotação

Orçamentária, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um
Crédito Adicional

Suplementar,  no  valor  de  R$  1.674.391,26  (um  milhão,
seiscentos e setenta e quatro mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e
seis centavos.), em conformidade com o disposto no inciso I do artigo 41
da  Lei  Federal  n.º  4.320,  de  17/03/1964,  observando-se  as  seguintes
classificação da despesa orçamentária:

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 06 Ensino Superior
Função: 12 Educação
Subfunção: 364 Ensino Superior
Programa: 0015 Gestão do Ensino Superior
Projeto/Atividade: 2071 0000 Manutenção das Atividades do

Transporte Escolar
Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica [Ficha 583] .... R$ 1.674.391,26
TOTAL  DO  CRÉDITO  ADICIONAL

SUPLEMENTAR........................................R$ 1.674.391,26
PARÁGRAFO ÚNICO – O crédito autorizado no caput será

coberto com recurso disponível  oriundo de anulação parcial  e total das
dotações orçamentárias especificadas a seguir, nos termos do artigo 43,
Parágrafo1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964:
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ÓRGÃO:  15  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA

Unidade:  01  Administração  e  Coordenação  da  Segurança
Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil
Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade:  2050  0000  Manut.  das  Atividades  de

Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública
Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica[Ficha 758] ..... R$ 1.007.475,76
ÓRGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 Secretaria Municipal de Saúde
Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0016 Saúde Integrada, Humanizada e Qualificada
Projeto/Atividade: 2017 0000 Manutenção e Qualificação da

Atenção Primária
Fonte de recurso: 01 tesouro
Código  de  aplicação:  301.000  Atenção

Básica-Conv./entidades/fundos
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica[Ficha 331] ........ R$ 666.915,50
TOTAL  DAS  ANULAÇÕES  DE  DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA.........................R$ 1.674.391,26
ARTIGO 2º –  Para cumprimento do disposto nesta Lei,  o

Poder Executivo compatibilizará as alterações, ora implementadas, com a
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (L.D.O.),  do  Exercício  de  2025,  assim
como o Plano  Plurianual  (P.P.A.),  de  2022 a  2025,  nos  moldes  daquilo
estabelecido no Artigo 6º, da Lei Municipal n.º 3.756, de 31/12/2024.

ARTIGO 3º – Para os fins desta Lei, considera-se:
I – Classificação da Despesa Orçamentária, a especificação

do conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em:
a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
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c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Açõe”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica”;
II  –  Ofício  n.º  024/2025,  datado  de  27/08/2025,  solicita

abertura de crédito suplementar no valor de R$ 1.674.391,26, destinado à
manutenção  do  Transporte  Universitário  Intermunicipal,  assegurando  a
continuidade  do  serviço  prestado  a  estudantes  do  município  em
conformidade com o contrato vigente e a legislação aplicável;

III – Lei Federal N.º 4.320, de 17/03/1964, as normas gerais
de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;

IV – O art.  41,  inciso I,  da Lei Federal  n.º  4.320/1964,  os
créditos suplementares destinam-se ao reforço de dotação orçamentária;

V  –  O  art.  43,  Parágrafo  1º,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº
4.320/1964,  a  abertura  de  crédito  suplementar  poderá  ser  realizada
mediante utilização de recursos provenientes da anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias;

VI  –  Lei  Municipal  N.º  3.362,  de  01/07/2021,  o  Plano
PluriAnual do Município de Morro Agudo, para o período de 2022 a 2025,
também denominada de “P.P.A.”;

VII  – Lei Municipal  N.º 3.741,  de 11/10/2024,  as diretrizes
orçamentárias,  para  elaboração  e  execução  da  “L.O.A.”  do  exercício
financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.”;

VIII – Lei Municipal N.º 3.756, de 31/12/2024, a estimativa da
receita e fixação da despesa do Município de Morro Agudo para o exercício
de 2025, também chamada de “L.O.A.”;

ARTIGO  4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE
SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.858  , DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=  
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)
“Dispõe sobre a instituição do Adicional por Plantão em Unidade de Saúde

para os servidores públicos do Município de Morro Agudo e dá outras
providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  instituído,  no  âmbito  do  Município  de  Morro
Agudo, o Adicional por Plantão em Unidade de Saúde (APUS), devido aos
servidores  públicos  municipais  efetivos  que,  em caráter  excepcional  e
temporário,  desempenharem  atividades  em  regime  de  plantão  em
unidades de saúde do Município, fora de sua jornada regular de trabalho.

Art.  2º O  Adicional  por  Plantão  em  Unidade  de  Saúde
(APUS) tem como objetivo remunerar a prestação de serviços essenciais à
saúde  pública  municipal  em  horários  específicos,  garantindo  a
continuidade e a qualidade do atendimento à população.

Art. 3º Farão jus ao Adicional por Plantão em Unidade de
Saúde  (APUS)  os  servidores  ocupantes  dos  seguintes  cargos  efetivos,
quando escalados para atuar em regime de plantão de 12 (doze) horas,
aos sábados e domingos, em unidades de saúde do Município:

I - Enfermeiro: R$ 500,00 (quinhentos reais) por plantão; 
II - Farmacêutico: R$ 500,00 (quinhentos reais) por plantão; 
III -  Auxiliar  ou  Técnico  de  Enfermagem:  R$  350,00

(trezentos e cinquenta reais) por plantão; 
IV -  Auxiliar de Farmácia: R$ 300,00 (trezentos reais) por

plantão; 
V – Escriturário (Recepcionista): R$ 200,00 (duzentos reais)

por plantão; 
VI – Serviços Gerais ou Agente de Serviço Público (limpeza):

R$ 200,00 (duzentos reais) por plantão.
Art. 4º A participação dos servidores no regime de plantão

de que trata esta Lei será voluntária e condicionada à existência de vaga
na escala de plantão, observadas as necessidades e a conveniência da
Administração Pública Municipal.
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Art. 5º Não farão jus ao Adicional por Plantão em Unidade
de Saúde (APUS) os servidores que:

I - Estiverem em licença sem vencimentos; 
II -  Possuírem  redução  da  carga  horária  de  seu  cargo

efetivo.
Parágrafo único. Os servidores que estiverem de férias,

estiverem em gozo de alguma das licenças prevista no artigo 69 da lei
424/1969 ou em fruição de algum afastamento temporário, não poderão
realizar plantões durante este período.

Art. 6º O número de plantões a ser realizado por servidor
será limitado de forma a não exceder a carga horária máxima permitida
por  lei  e  a  garantir  o  devido  descanso  do  servidor,  observando-se  os
seguintes limites:

I - A soma da carga horária semanal regular do cargo efetivo
com  as  horas  de  plantão  não  poderá  exceder  60  (sessenta)  horas
semanais; 

II - O servidor poderá realizar, no máximo, 2 (dois) plantões
de 12 (doze) horas por final de semana; 

III - O servidor poderá realizar, no máximo, 8 (oito) plantões
de 12 (doze) horas por mês.

Art.  7º O  Adicional  por  Plantão  em  Unidade  de  Saúde
(APUS)  não  se  incorpora  aos  vencimentos,  à  remuneração  nem  aos
proventos de aposentadoria ou pensão, e não servirá de base de cálculo
para  qualquer  benefício,  adicional  ou  vantagem,  inclusive  para  fins  de
cálculo de férias, 13º salário ou quaisquer outras gratificações.

Art.  8º As  escalas  de  plantão  serão  elaboradas  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 10 –  As despesas decorrentes da execução desta Lei
serão cobertas por CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de
R$ 88.400,00 (oitenta e oito mil e quatrocentos reais), nos termos do Artigo 4º,
da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º,
Parágrafo  2º  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024 (Diretrizes  para
Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2025),  em
consonância com o Inciso I, do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares,
destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais  de direito financeiro para elaboração e controle  dos
orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal),
observadas as seguintes classificações:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)

Função: 10 Saúde
Subfunção: 301 Atenção Básica
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Programa: 0016 SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA
Atividade: 2017 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.1.90.11.00  (VENCTOS  E  VANTAG.  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL).....................................................R$
88.400,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR .......................R$ 
88.400,00

Parágrafo  Único –  O  valor  do  total  do  CRÉDITO  ADICIONAL
SUPLEMENTAR,  aberto  no  caput deste  artigo,  será  COBERTO  COM
RECURSO  resultante  da  ANULAÇÃO  PARCIAL  da  seguinte  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  vigente,  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do
Artigo  43 (Recursos  Disponíveis,  Não  Comprometidos,  para  Ocorrer  a  Despesa,
Resultantes de Anulação Parcial  ou Total  de Dotações Orçamentárias), do Artigo
43, da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União,  dos
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal):

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 05 (ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 363 (Ensino Profissional)

Programa: 0012 (Gestão do Ensino Médio e Profissionalizante)
Atividade:  2.031  (Desenvolvimento  e  Manutenção  do  Ensino
Profissionalizante)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades / Fundos)

Elemento:  3.3.90.39.00  (Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa  Jurídica)  [Ficha
576] ....................................................................................
.......................... R$ 88.400,00

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$ 
88.400,00

Art. 11 Para cumprimento do disposto nesta lei,  o  Poder
Executivo efetuará a Compatibilização das Alterações, ora implementadas,
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.), do Exercício de 2025, assim
como com o Plano PluriAnual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos moldes daquilo
estabelecido no Artigo 6º, da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE

SETEMBRO DE 2025
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.857, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a criação do Corpo de Bombeiros Civis do Município de
Morro Agudo, estabelece suas diretrizes de atuação e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES,  Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Fica  criado  o  Corpo  de  Bombeiros  Civis  do
Município de Morro Agudo, com a finalidade de atuar em caráter de
apoio  técnico  e  operacional  na  prevenção  e  resposta  a  situações  de
emergência, desastres, e na promoção da segurança em eventos públicos
e solenidades realizados no município, bem como prestar apoio às ações
de Defesa Civil. O Corpo de Bombeiros Civis do Município será vinculado à
Secretaria Municipal de Segurança Pública.

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros Civis do Município
atuará  de  forma  complementar  e  subsidiária  aos  órgãos  estaduais  e
federais de segurança pública e defesa civil, sem se confundir com suas
atribuições  constitucionais  e  legais,  e  sem caráter  de  força  policial  ou
militar.

Art. 2º O Corpo de Bombeiros Civis do Município de Morro
Agudo será formado por servidores públicos efetivos já pertencentes aos
quadros  da administração pública  municipal,  designados pelo  Chefe do
Poder Executivo, e terá as seguintes atribuições, a serem detalhadas em
regulamento:

I  –  Atuar  na  prevenção  de  riscos  e  na  promoção  da
segurança em eventos públicos e solenidades, visando evitar acidentes,
incêndios e outras situações de emergência;

II  –  Realizar  atendimento  inicial  a  emergências,  incluindo
ações de primeiros socorros, combate a princípios de incêndio e apoio em
evacuação de áreas; 

III – Prestar apoio operacional à Coordenadoria Municipal de
Defesa Civil em situações de desastres ou calamidades públicas; 

IV – Participar, de forma voluntária e mediante convocação,
de  escalas  de  serviço  para  atendimento  a  eventos  e  situações  de
emergência, fora de sua jornada regular de trabalho.
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Art. 3º A designação de servidores para integrar o Corpo de
Bombeiros Civis do Município será realizada por ato do Chefe do Poder
Executivo, mediante processo seletivo interno que observe os requisitos
de capacitação técnica e aptidão física necessários para as atribuições da
equipe.

Parágrafo  único. O  quantitativo  de  servidores  a  serem
designados para o Corpo de Bombeiros Civis do Município será definido
em  regulamento,  de  acordo  com  a  demanda  e  a  complexidade  dos
eventos e situações de emergência no Município, sem a necessidade de
estimativa  prévia  em lei,  dada  a  natureza  variável  e  excepcional  das
atividades.

Art. 4º Os servidores designados para integrar o Corpo de
Bombeiros  Civis  do  Município  deverão  possuir  formação  e  capacitação
técnica  específica,  a  ser  definida  em  regulamento,  observando-se  as
normas técnicas brasileiras aplicáveis à profissão de Bombeiro Civil, tais
como a Lei Federal nº 11.901/2009, a ABNT NBR 14608 e a NR-23, ou
outras que as substituam, incluindo treinamento em prevenção e combate
a incêndios, primeiros socorros e resgate.

Art.  5º Os  integrantes  do  Corpo  de  Bombeiros  Civis  do
Município  farão  jus  a  um  adicional  de  caráter  transitório  e  não
incorporável, a título de gratificação pela prestação de serviços em regime
de plantão ou em situações de emergência, fora de sua jornada regular de
trabalho.  O  valor  e  os  critérios  de  pagamento  deste  adicional  serão
definidos  em  regulamento,  respeitando  os  limites  orçamentários  e  a
legislação vigente.

Parágrafo único. O adicional de que trata o caput deste
artigo  não  se  incorpora  aos  vencimentos,  à  remuneração  nem  aos
proventos de aposentadoria ou pensão, e não servirá de base de cálculo
para  qualquer  benefício,  adicional  ou  vantagem,  inclusive  para  fins  de
cálculo de férias, 13º salário ou quaisquer outras gratificações, e estará
sujeito  ao  teto  remuneratório  municipal,  conforme  o  Art.  37,  XI,  da
Constituição Federal.

Art.  6º A  participação  dos  servidores  no  Corpo  de
Bombeiros Civis do Município será voluntária e condicionada à existência
de  vaga  na  escala  de  serviço,  observadas  as  necessidades  e  a
conveniência da Administração Pública Municipal.

Art.  7º A  coordenação  do  Corpo  de  Bombeiros  Civis  do
Município  ficará sob responsabilidade de servidor  a  ser  designado pelo
Chefe do Poder  Executivo,  que poderá perceber gratificação específica,
nos termos do regulamento.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei,
por  meio  de  Decreto,  no  prazo  de  90  (noventa)  dias  a  contar  de  sua
publicação, para dispor sobre:
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I – Os critérios e procedimentos para a seleção e designação
dos servidores para o Corpo de Bombeiros Civis do Município; 

II – O quantitativo de servidores que integrarão o Corpo de
Bombeiros  Civis  do Município,  conforme a demanda e a disponibilidade
orçamentária; 

III – Os valores e critérios de pagamento do adicional de que
trata o Art. 5º, bem como da gratificação do coordenador; 

IV  –  As  atribuições  detalhadas  dos  membros  e  do
coordenador do Corpo de Bombeiros Civis do Município; 

V  –  Os  requisitos  de  formação e  capacitação técnica  dos
integrantes do Corpo de Bombeiros Civis do Município; 

VI – As escalas de serviço e os protocolos de atuação em
eventos e situações de emergência; 

VII  –  Os  equipamentos  mínimos  necessários  a  serem
fornecidos pelo Município para a atuação do Corpo de Bombeiros Civis do
Município; 

VIII  –  Demais  disposições  necessárias  à  plena  execução
desta Lei.

Art.  9º As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei
correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário, observadas as disposições da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE

SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Segunda-feira, 08 de setembro de 2025 Ano IX | Edição nº 2004 Página 17 de 45

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.856, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL, no valor total de R$ 450.978,45 (quatrocentos e cinquenta mil,

novecentos e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos) a ser
coberto com EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DO EXERCÍCIO ATUAL,
destinada à dotação que especifica, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso II, do Artigo 41 (Créditos
Adicionais  Especiais,  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação  orçamentária  específica),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (Normas  Gerais  de  Direito  Financeiro  para  Elaboração  e
Controle  dos  Orçamentos  e  Balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal) fica o Poder Executivo autorizado a abrir
um  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,  no  valor  total  de  450.978,45
(quatrocentos  e  cinquenta  mil,  novecentos  e  setenta  e  oito  reais  e
quarenta  e  cinco  centavos),  observadas  as  seguintes  classificações
institucional,  funcional,  por  estrutura  programática  e  por  natureza  da
despesa orçamentária:

Órgão: 12 (SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADE E 
PLANEJAMENTO URBANO)
Unidade: 01 (MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
URBANO)
04.122.0038.2046 (Manutenção das Atividade do Planejamento 
Urbano)
Fonte de Recurso: 07 (OPERAÇÕES DE CRÉDITO)
Código de Aplicação: 100 (GERAL - Convênios/Entidades/Fundos)
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES..................................R$ 450.978,45

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL ...................................................... R$ 450.978,45

PARÁGRAFO  PRIMEIRO –  Nos  termos  do  Inciso  II,  do
Parágrafo 1º (Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a
Despesa,  Provenientes  de  Excesso  de  Arrecadação),  combinado  com o
Parágrafo 3º (Excesso de Arrecadação é o Saldo Positivo das Diferenças
Acumuladas  Mês  a  Mês  entre  a  Arrecadação  Prevista  e  a  Realizada,
Considerando-se, Ainda, a Tendência do Exercício), todos do Artigo 43, da
Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (Normas  Gerais  de  Direito
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Financeiro  para  Elaboração  e  Controle  dos  Orçamentos  e  Balanços  da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal), o valor total do
CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL,  aberto  no  caput deste  artigo,  será
COBERTO COM RECURSOS resultantes do “EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
DO EXERCÍCIO ATUAL”, verificado em conta corrente:

 Banco do Brasil – Agência 2328-0, Conta Corrente 35.931-9 – Distrito
Empresarial Pavimentação e Iluminação – Crédito em Conta no dia
28/07/2025 no valor total de 357.173,01 conforme extrato bancário
em anexo.

PARÁGRAFO  SEGUNDO A  diferença  no  valor  de  R$
93.805,44  refere-se  a  recurso  integrante  do  contrato  de  financiamento
firmado  com  o  Desenvolve  SP,  cuja  liberação  está  programada  para
ocorrer ainda no exercício financeiro de 2025. Considerando o disposto no
§ 3º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
permite a apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do
exercício,  e  tendo em vista  a  formalização  contratual  já  existente  e  a
previsão  orçamentária  compatível,  tal  valor  é  considerado  como  fonte
válida para cobertura do presente crédito adicional especial.

TOTAL DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO .......................................................................... 
R$ 450.978,45

ARTIGO 2º –  Para cumprimento do disposto nesta Lei,  o
Poder Executivo compatibilizará as alterações, ora implementadas, com a
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (L.D.O.),  do  Exercício  de  2024,  assim
como  com  o  Plano  Plurianual  (P.P.A.),  de  2022  a  2025,  conforme
estabelecido no Artigo 5º, da  Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024
(Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o
Exercício de 2025).

ARTIGO  3º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE
SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.855, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de REPRIORIZAÇÃO DE AÇÃO DE GOVERNO
da ‘Prefeitura Municipal’, por REMANEJAMENTO de RECURSO

ORÇAMENTÁRIO, no valor total de R$ 33.200,00 em conformidade com a
Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º –  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
REPRIORIZAR A AÇÃO DE GOVERNO abaixo, recebendo um AUMENTO DE
DOTAÇÃO,  no valor total de R$ 33.200,00 (trinta e três mil  e duzentos
reais), como resultado da alteração solicitada pelo Chefe do Setor de Água
e Esgoto (Ofício Nº 129/2025 – S.A.E., de 12/08/2025), nos termos da Lei
Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024,  em  seu  Artigo  8º  e  respectivo
Parágrafo 1º, em consonância com a Constituição da República Federativa
do  Brasil,  de  05/10/1988,  em seu  Artigo  167  e  pertencente  Inciso  VI,
observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão:  11  (SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  E  OBRAS
PÚBLICAS)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO – S.A.E.)
Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)
Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Atividade:  2.042  (Manutenção  dos  Serviços  de  Água  e  Esgoto  –
S.A.E.)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento:  3.3.90.30.00  (Material  de  Consumo)  [Ficha
663] ...................... R$ 18.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica)  [Ficha
665] .. .........................................................................
.............................................. R$ 15.200,00
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TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA .................................. R$ 33.200,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE
GOVERNO”  estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO
resultante  do  REMANEJAMENTO PARCIAL  (R$  33.200,00),  da  DOTAÇÃO
originalmente fixada na “L.O.A.” (R$ 40.300,00), nos termos da Alínea “c”,
do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024,
observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão da Secretaria Municipal de Educação)
Atividade:  2.022  (Coordenação  das  Atividades  da  Secretaria
Municipal de Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades /
Fundos)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica)  [Ficha
404] .. .........................................................................
.............................................. R$ 33.200,00

TOTAL DO REMANEJAMENTO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENT. ....... R$ 33.200,00

ARTIGO 2º – Para cumprimento do disposto nesta lei, o Poder
Executivo efetuará a Compatibilização das Alterações, ora implementadas,
com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias (L.D.O.),  do  Exercício  de  2025,
assim como com o Plano PluriAnual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos moldes
daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.756,  de
31/12/2024.

ARTIGO 3º – Para os fins desta lei, adotam-se os seguintes
CONCEITOS e DEFINIÇÕES:

I – AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA PRÉVIA: Vedação para realização de
Transposição, REMANEJAMENTO ou Transferência (T.R.T.) de Recursos, de
uma Categoria de Programação para outra, ou de um Órgão Orçamentário
para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência  [de  determinação  legal
estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa
do Brasil, de 05/10/1988, em seu Artigo 167, Inciso VI);
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II –  CATEGORIA  DE  PROGRAMAÇÃO:  Representada  pela  Função,
pela  SubFunção,  pelo  Programa,  pelo  Projeto /  Atividade /  Operação
Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de Despesa Corrente e
Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de
11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação
do conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte →
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição
Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional,
do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos  Contábeis
Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa  Orçamentária”  e  “Seção  4.2:
Classificações da Despesa Orçamentária”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por  Estrutura  Programática:  “Programas”  e  “Ações  [Atividade,

Projeto, Operação Especial]”;
d) Por  Natureza:  “Categoria  Econômica”  [Despesas  Correntes  ou

Despesas  de  Capital],  “Grupo  de  Natureza  da  Despesa”  [Exemplos:
Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade
de Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins
Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de Despesa” [Exemplos:
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV  –  COMPATIBILIZAÇÃO  /  HARMONIZAÇÃO  DAS  ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS ENTRE AS PEÇAS DE PLANEJAMENTO: O prevalecimento
dos valores consignados nos “Anexos” da Lei Orçamentária Anual (L.O.A.),
em caso de divergência de quaisquer espécies, entre estes e os valores
dos Programas e das Ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(L.D.O.),  para o exercício de 2025, assim como para o  Plano Plurianual
(P.P.A.), para o período de 2022 a 2025 (Fonte → Lei Municipal Nº 3.756,
de 31/12/2024, em seu Artigo 6º);

V  –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Importância  consignada  em
orçamento anual, para atender determinada despesa, a fim de executar
Ações [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou  Operações Especiais] que
lhe  caiba  realizar  (Fonte → Manual  de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I:
Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa
Orçamentária”  e  “Seção  4.3:  Créditos  Orçamentários  Iniciais  e
Adicionais”);

VI  – LEI MUNICIPAL Nº 3.362, DE 01/07/2021:  Plano PluriAnual do
Município  de  Morro  Agudo,  para  o  período  de  2022  a  2025,  também
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denominada de “P.P.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.362, de
01/07/2021);

VII  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes
Orçamentárias,  para  elaboração  e  execução  da  “L.O.A.”  do  exercício
financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte → Ementa da
Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VIII  – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e
fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,
também chamada de Lei Orçamentária Anual ou “L.O.A.” (Fonte → Ementa
da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

IX  –  OFÍCIO  Nº  129/2025  –  SAE,  DATADO  DE  12/08/2025:
Correspondência oficial do Chefe do Setor de Água e Esgoto, da Prefeitura
Municipal de Morro Agudo, Rodolfo da Silva, em que se solicita “[...] as
providências  necessárias  para  efetivação da  suplementação e bloqueio
orçamentário, possibilitando a continuidade do processo licitatório e a [...]
Manutenção  de  Equipamento  de  Hidrojateamento  Combinado  a  Alto
Vácuo, acoplado sob chassi de caminhão [...]”, conforme Classificação da
Despesa  Orçamentária devidamente  discriminada  (no  Órgão Secretaria
Municipal  de  Serviços  e  Obras  Públicas  e  sua  SubFunção Saneamento
Básico Urbano) (Fonte → Trechos da mencionada Correspondência Oficial –
Documento Protocolizado Nº 2.289, em 14/08/2025);

X  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de
Unidades Orçamentárias,  as quais serão consignadas  Dotações próprias
para  a  realização  das  Ações  de  Governo [sob  a  forma  de  Atividades,
Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade
Aplicada  ao  Setor  Público  [M.C.A.S.P.:  11ª  Edição  Válida  a  Partir  do
Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da
Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,
“Capítulo  4:  Despesa  Orçamentária”,  “Seção  4.2:  Classificações  da
Despesa Orçamentária” e “SubSeção 4.21: Classificação Institucional”);

XI –  REMANEJAMENTO: Repriorização das  Ações de Governo,  em
conformidade ao disposto na Constituição Federal, em seu Artigo 167 e
respectivo Inciso VI, compreendendo autorização para/que:

a) Realocação  de  recursos  previstos  na  “L.O.A.”,  de  um  Órgão
Orçamentário para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “c”);

b) Serve para realocar verbas entre distintos órgãos orçamentários
(Fonte  →  Artigo  “Transposição,  Remanejamento  e  Transferência
Orçamentária  –  Possibilidade  de  Autorização  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias”  –  Autor:  Flavio  Corrêa  de  Toledo  Júnior  –  Qualificação:
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Assessor Técnico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – Data do
Artigo: 25/04/2014 – Localização da Citação: Último Parágrafo da Página 2)

XII – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo,
se bem como seus fundos e entidades da Administração Direta e Indireta,
para  realização  de  Transposições,  REMANEJAMENTOS  e  Transferências
(T.R.T.) de Recursos, de uma Categoria de Programação para outra, ou de
um Órgão Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e
cinco  décimos  por  cento)  da  Despesa inicialmente  fixada  na  “L.O.A.”,
como repriorização das  Ações de Governo [sob a  forma de  Atividades,
Projetos ou  Operações  Especiais,  especifiados  os  respectivos  Valores,
Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo
1º).

ARTIGO  4º -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE
SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.854, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Altera a redação do art. 61-A da Lei Municipal nº 424/1969, que dispõe
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que dispõe sobre a

concessão do abono pecuniário de férias”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º O art. 61-A da Lei Municipal nº 424 de 24 de abril de
1969, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61-A A concessão do abono pecuniário de férias,
nos  termos  do  art.  61,  §5º,  poderá  ser  realizada
independentemente  do  gozo  imediato  do  respectivo
período de descanso, observado o disposto neste artigo
e no art. 62 desta Lei.
§ 1º É  vedada a conversão em abono pecuniário  de
mais de um período de férias sem que tenha ocorrido o
gozo do descanso relativo a cada período, ainda que o
pagamento do abono se dê antes ou após o respectivo
descanso.
§2º No  caso  de  existência  de  férias  vencidas
acumuladas,  será  admitida  a  conversão  em  abono
pecuniário  apenas  de  um  único  período,  ficando  a
concessão  de novo  abono condicionada  ao gozo  das
férias relativas ao período anterior.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE

SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
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Planejamento.
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=LEI Nº 3.853  , DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=  
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a autorização de abertura de CRÉDITOS ADICIONAIS
ESPECIAIS, no valor total de R$ 60.000,00, a ser coberta com ANULAÇÃO

PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, e dá outras providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

ARTIGO  1º Fica,  o  Poder  Executivo,  autorizado  a  abrir
CRÉDITOS  ADICIONAIS  ESPECIAIS,  no  valor  total  de  R$  60.000,00
(sessenta  mil  reais),  por  solicitação  da  Presidente  do  Fundo  Social  de
Solidariedade  de  Morro  Agudo  (Ofício  Nº  011/2025-FSSMA,  datado  de
04/07/2025), nos termos da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu
Artigo 41 e respectivo Inciso II, em consonância com a  Lei Municipal Nº
3.741,  de  11/10/2024,  em  seu  Artigo  8º  e  respectivo  Parágrafo  4º,  e
observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 02 (PODER EXECUTIVO)
Unidade: 02 (FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE)

Função: 08 (Assistência Social)
Subfunção: 244 (Assistência Comunitária)

Programa: 0033 (Gestão do Fundo Social de Solidariedade)
Atividade: 2.016 (Coordenação e Manutenção do Fundo Social de
Solidariedade)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 510 (Assistência Social – Geral)

Elemento:  3.3.90.30.00  (Material  de  Consumo)  [Ficha
___] .......... R$ 10.000,00
Elemento: 3.3.90.32.00 (Material, Bem ou Serviço para
Distribuição  Gratuita)  [Ficha
___] ..............................................................................
... R$ 30.000,00
Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Física)  [Ficha
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___] ....... ......................................................................
................ R$ 3.000,00
Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica)  [Ficha
___]...............................................................................
............ R$ 15.000,00
Elemento:  4.4.90.52.00  (Equipamentos  e  Material
Permanente)  [Ficha
___] ..............................................................................
...................... R$ 2.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 
ESPECIAIS ............................................... R$ 60.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO. O VALOR do “Total do Créditos Adicionais
Especiais”, aberto no caput, será COBERTO COM RECURSO resultante da
ANULAÇÃO PARCIAL de  Dotação (R$ 60.000,00), originalmente fixada na
“L.O.A.” (R$ 548.367,10), nos termos da  Lei Federal Nº 4.320/1964, em
seu  Artigo  43,  combinado  com respectivos  Parágrafo  1º  e  Inciso  III,  e
observada a abaixo Classificação da Despesa Orçamentária:

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO)
Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO)

Função: 12 (Educação)
Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão da Secretaria Municipal de Educação)
Atividade:  2.022  (Coordenação  das  Atividades  da  Secretaria
Municipal de Educação)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 200 (Educação – Convênios / Entidades /
Fundos)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa  Jurídica)  [Ficha
404].............................................................................
............. R$ 60.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA ............. R$ 60.000,00

ARTIGO 2º – Para cumprimento do disposto nesta lei, o Poder
Executivo efetuará a Compatibilização das Alterações, ora implementadas,
com a  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias (L.D.O.),  do  Exercício  de  2025,
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assim como com o Plano PluriAnual (P.P.A.), de 2022 a 2025, nos moldes
daquilo  estabelecido  no  Artigo  6º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.756,  de
31/12/2024.

ARTIGO 3º Para  os  fins desta  lei,  adotam-se os  seguintes
CONCEITOS e DEFINIÇÕES:

I – ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
Dependência  da  existência  de  recursos  disponíveis,  desde  que  não
comprometidos, sendo precedida de exposição justificativa, para ocorrer a
despesa  aberta  por  “Crédito[s]  Adicional[ais]  Especial[ais]  e/ou
Suplementar[es]” (Fonte → Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964, em seu
Artigo 43, combinado com respectivos Parágrafo 1º e Inciso III);

II – CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: A especificação
do conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte →
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição
Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro Nacional,
do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos  Contábeis
Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa  Orçamentária”  e  “Seção  4.2:
Classificações da Despesa Orçamentária”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por  Estrutura  Programática:  “Programas”  e  “Ações  [Atividade,

Projeto, Operação Especial]”;
d) Por  Natureza:  “Categoria  Econômica”  [Despesas  Correntes  ou

Despesas  de  Capital],  “Grupo  de  Natureza  da  Despesa”  [Exemplos:
Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade
de Aplicação” [Exemplos: Transferências a Instituições Privadas Sem Fins
Lucrativos ou Aplicações Diretas]  e “Elemento de Despesa” [Exemplos:
Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

III  –  COMPATIBILIZAÇÃO  /  HARMONIZAÇÃO  DAS  ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS ENTRE AS PEÇAS DE PLANEJAMENTO: O prevalecimento
dos valores consignados nos “Anexos” da Lei Orçamentária Anual (L.O.A.),
em caso de divergência de quaisquer espécies, entre estes e os valores
dos Programas e das Ações constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(L.D.O.),  para o exercício de 2025, assim como para o  Plano Plurianual
(P.P.A.), para o período de 2022 a 2025 (Fonte → Lei Municipal Nº 3.756,
de 31/12/2024, em seu Artigo 6º);

IV – CRÉDITO[s] ADICIONAL[ais] ESPECIAL[ais]: Autorização[ões]:
a) De  despesa[s]  não  computada[s]  na  Lei  de  Orçamento  Anual

(L.O.A.),  destinada[s],  portanto,  àquela[s]  para  a[s]  qual[is]  não  haja
“Dotação  Orçamentária”  específica  (Fonte  →  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
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17/03/1964, em seu Artigo 40, combinado com o Artigo 41 e respectivo
Inciso II);

b) Dada  aos  Poderes  Legislativo  e  Executivo,  se  bem  como  seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para abertura de
despesas  para  as  quais  não  haja  “Dotação  Orçamentária”  específica,
apenas mediante aprovação de lei exclusiva, seguindo as disposições da
“Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964”, em seus Artigos 41, Inciso II, 42,
43, § 1º, Incisos I, II, III e IV, 45 e 46  (Fonte → Lei Municipal 3.741, de
11/10/2024, em seu Artigo 8º e respectivo Parágrafo 4º);

V  –  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  Importância  consignada  em
orçamento anual, para atender determinada despesa, a fim de executar
Ações [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou  Operações Especiais] que
lhe  caiba  realizar  (Fonte → Manual  de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público [M.C.A.S.P.: 11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da
Secretaria do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, em sua “Parte I:
Procedimentos  Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa
Orçamentária”  e  “Seção  4.3:  Créditos  Orçamentários  Iniciais  e
Adicionais”);

VI –  LEI  FEDERAL  Nº  4.320,  DE  17/03/1964:  Normas  gerais  de
direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços
da  União,  dos  Estados,  dos  Municípios  e  do  Distrito  Federal  (Fonte  →
Ementa da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964);

VII – LEI MUNICIPAL Nº 3.362, DE 01/07/2021:  Plano PluriAnual do
Município  de  Morro  Agudo,  para  o  período  de  2022  a  2025,  também
denominada de “P.P.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.362, de
01/07/2021);

VIII  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes
Orçamentárias,  para  elaboração  e  execução  da  “L.O.A.”  do  exercício
financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte → Ementa da
Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

IX  – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e
fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,
também chamada de Lei Orçamentária Anual ou “L.O.A.” (Fonte → Ementa
da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

X  –  OFÍCIO  Nº  011/2025  –  FSSMA,  DATADO  DE  04/07/2025:
Correspondência oficial da Presidente do Fundo Social de Solidariedade de
Morro  Agudo,  Valéria  Cunha,  em  que  se  solicita  a  “[...]  inclusão  de
dotações orçamentárias específicas na Lei Orçamentária Anual (L.OA) de
2025, a fim de viabilizar a execução das atividades programadas para o
exercício  vigente  [...]  {e}  realização  de  despesas  essenciais  à  sua
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finalidade  institucional  [...]”,  conforme  Classificação  da  Despesa
Orçamentária devidamente discriminada (no Órgão Poder Executivo e sua
Unidade Fundo Social de Solidariedade) (Fonte → Trechos da mencionada
Correspondência Oficial);

XI  –  PROGRAMA DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da
atuação governamental que articula um conjunto de  Ações [sob a forma
de  Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais,  especificando  os
respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis
pela sua realização] que concorrem para a concretização de um objetivo
comum  preestabelecido,  visando  à  solução  de  um  problema  ou  ao
atendimento  de  determinada  necessidade  ou  demanda  da  sociedade
(Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.:
11ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2025], da Secretaria do Tesouro
Nacional,  do  Ministério  da  Fazenda,  em  sua  “Parte  I:  Procedimentos
Contábeis  Orçamentários”,  “Capítulo  4:  Despesa Orçamentária”,  “Seção
4.2:  Classificações  da  Despesa  Orçamentária”,  “SubSeção  4.2.3:
Classificação por Estrutura Programática” e  “Item 4.2.3.1: Programa”); 

ARTIGO  4º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE
SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.852, DE 8 DE SETEMBRO DE 2025=
Projeto  de  Lei  de  autoria  do  Poder  Executivo  Municipal  (Prefeito
Leandro César Silva Valadares)

“Dispõe sobre a criação de dois cargos de provimento efetivo de
frentista”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Cria  no  Quadro  de  Cargos  dos  funcionários  da
Prefeitura  Municipal  de  Morro  Agudo  (anexo  I  da  Lei  Municipal  nº
1.638/1992), os cargos abaixo relacionados:

Cargo Qua
nt.

Lotação
/Setor

Ref.
Bas
e

CH
S

Requisito Básico de
Investidura

Provime
nto

Frentis
ta 02

Setor de 
Transporte
s

35 40
Ensino  Médio  Completo  +  06
(seis)  meses  de  experiência
comprovado documentalmente.

Efetivo

Parágrafo  único.  Permanecem  inalteradas  atribuições
funcionais  fixadas anteriormente para os cargos previstos na tabela do
“caput” deste artigo. 

Art. 2º O Executivo Municipal, através do Setor de Recursos
Humanos, promoverá a adequação da presente Lei na estrutura do quadro
de pessoal desta municipalidade.

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  CRÉDITOS
ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 33.953,48 (trinta e nove mil,
novecentos e cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), nos termos do
Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a
despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo
Artigo  8º,  Parágrafo  2º  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024  (para
Elaboração  e  Execução  da  L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2025),  em
consonância  com o  Inciso  I,  do  Artigo  41  (créditos  adicionais  suplementares,
destinados  a  reforço  de  dotação  orçamentária),  da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos  e   balanços  da  união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito
federal), observadas as seguintes classificações:

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: SETOR DE TRANSPORTES

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Programa:  0008  GESTÃO  DO  SISTEMA  DE  TRANSPORTE  PÚBLICO  EM
ESTRADAS VICINAIS

Atividade: 2043 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais
Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)
Elemento: 3.1.90.11.00 (VENCTOS E VANT. FIXAS - PESSOAL
CIVIL)...................................................................R$
19.741,85
Elemento:  3.1.91.13.00  (OBRIGAÇÕES  PATRONAIS  -  INTRA
OFSS).....................................................................R$
4.036,19
Elemento: 3.3.90.39.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –
P. J.).......................................................................R$
1.375,44
Elemento: 3.3.90.46.00 (AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO)......R$
8.800,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS .........................R$ 
33.953,48

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  valor  do  total  dos  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES, aberto no caput deste artigo, será COBERTO COM RECURSOS
resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  e/ou  TOTAIS  das  seguintes  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43
(Recursos Disponíveis, Não Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes
de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), do Artigo 43, da  Lei
Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro para
Elaboração e Controle dos Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal):

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

Função: 99 Reserva de Contingência
Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Atividade: 9999 Reserva de Contingência

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)
Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 9.9.99.99.00 (RESERVA DE CONTINGÊNCIA)  R$
33.953,48

TOTAL DAS ANULAÇÕES PARCIAIS E/OU TOTAIS.......................R$ 
33.953,48

Art. 4º  Para cumprimento do disposto nesta Lei,  o Poder
Executivo compatibilizará as alterações, ora implementadas, com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (L.D.O.), do Exercício de 2024, assim como com
o Plano  Plurianual  (P.P.A.),  de  2022  a  2025,  conforme estabelecido  no
Artigo 5º, da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (Estima a Receita e
Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art. 5º  Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  8  DE
SETEMBRO DE 2025

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.890, DE 08 DE SETEMBRO   DE 2025  

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por remanejamento, no valor total de R$
74.000,00, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE  DOTAÇÃO,  no valor total de  R$  74.000,00 (setenta e quatro mil
reais), nos  termos do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  8º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024,  e  em
consonância com o Inciso VI,  do Artigo 167,  da  Constituição da República Federativa do Brasil,  de
05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.93.00 indenizações e restituições [ficha 076]..................................R$ 1.800,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 04 Transportes

Função: 26 Transporte
Subfunção: 782 Transporte Rodoviário

Programa: 0008 Gestão do Sistema de Transporte Público em Estradas Vicinais
Projeto/Atividade: 2043 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 680] ........................................R$ 72.200,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 74.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida  no  caput,  será  COBERTA  COM  RECURSO  resultante  de  REMANEJAMENTO,  das
DOTAÇÕES originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “c”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do
Artigo 8º, da Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 28 Encargos Especiais
Subfunção: 843 Serviço da Dívida Interna

Decretos

Decretos
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Programa: 0000 Encargos Gerais do Município
Projeto/Atividade: 0073 0000 Sentenças Judiciais (Precatórios e Requis. Pagam. de Pequeno Valor)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.91.13 precatórios judicias [ficha 086] ..........................................R$ 72.200,00

ORGÃO: 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Unidade: 01 Desporto e Lazer

Função: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Comunitário

Programa: 0004 Esporte, Lazer e Qualidade de Vida
Projeto/Atividade: 2037 0000 Eventos e Atividades de Esporte, Lazer e Recreação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.43 serviços de energia elétrica [ficha 624].................................R$ 1.800,00

TOTAL DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................R$ 74.000,00

 
ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);
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V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX – REMANEJAMENTO: Realocação de recursos, previstos na “L.O.A.”, de um Órgão
orçamentária para outro (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I,
Alínea “c”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.891, DE 08 DE SETEMBRO   DE 2025  

“Dispõe sobre a REPRIORIZAÇÃO DE AÇÕES DE GOVERNO por transferência, no valor total de R$
45.000,00, autorizada pela Lei Nº 3.741, de 11/10/2024, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica realizada a REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO
abaixo, recebendo um AUMENTO DE  DOTAÇÃO, no valor total de  R$  45.000,00 (quarenta e cinco mil
reais), nos  termos do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  8º,  da  Lei  Municipal  Nº  3.741,  de  11/10/2024,  e  em
consonância com o Inciso VI,  do Artigo 167,  da  Constituição da República Federativa do Brasil,  de
05/10/1988, observada, por fim, a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 665] . .R$ 45.000,00

TOTAL DO AUMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA...............................................R$ 45.000,00

PARÁGRAFO  ÚNICO –  A  “REPRIORIZAÇÃO  DA  AÇÃO  DE  GOVERNO”
estabelecida no caput, será COBERTA COM RECURSO resultante de TRANSFERÊNCIA, das DOTAÇÕES
originalmente fixadas na “L.O.A.”, nos termos da Alínea “d”, do Inciso I, do Parágrafo 1º, do Artigo 8º, da
Lei Municipal Nº 3.741/2024, observada a seguinte Classificação da Despesa Orçamentária:

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [ficha 657] . R$ 45.000,00

TOTAL DA TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA..................................R$ 45.000,00
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ARTIGO 2º – Para os fins deste decreto, adotam-se os seguintes CONCEITOS e

DEFINIÇÕES:

I –  AUTORIZAÇÃO  LEGISLATIVA  PRÉVIA:  Vedação  para  realização  de
TRANSPOSIÇÃO,  Remanejamento ou  Transferência (T.R.T.)  de  Recursos,  de  uma  Categoria  de
Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão  Orçamentário para  outro,  em  caso  de  sua  inexistência [de
determinação legal estabelecida na “L.D.O.”] (Fonte → Constituição da República Federativa do Brasil, de 05/10/1988,
em seu Artigo 167, Inciso VI);

II – CATEGORIA DE PROGRAMAÇÃO: Representada pela Função, pela SubFunção,
pelo Programa, pelo Projeto / Atividade / Operação Especial e pela Classificação Econômica nos grupos de
Despesa Corrente e  Despesa de Capital, da Municipalidade (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em
seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “a”);

III –  CLASSIFICAÇÃO  DA  DESPESA  ORÇAMENTÁRIA:  A  especificação  do
conjunto de dispêndios, realizados pelos entes públicos, em: (Fonte → Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público, da Secretaria do Tesouro Nacional, em seus “Procedimentos Contábeis Orçamentários”)

a) Institucional: “Órgão” e “Unidade Orçamentária”;
b) Funcional: “Funções” e “Subfunções”;
c) Por Estrutura Programática: “Programas” e “Ações [Atividade, Projeto, Operação Especial]”;
d) Por Natureza: “Categoria Econômica” [Despesas Correntes ou Despesas de Capital], “Grupo

de Natureza da Despesa” [Exemplos: Pessoal e Encargos Sociais ou Outras Despesas Correntes], “Modalidade de
Aplicação”  [Exemplos:  Transferências  a  Instituições  Privadas  Sem  Fins  Lucrativos  ou  Aplicações  Diretas]  e
“Elemento de Despesa” [Exemplos: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ou Material de Consumo];

IV – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Importância consignada em orçamento anual, para
atender determinada despesa, a fim de executar  Ações de Governo [sob a forma de  Atividades,  Projetos ou
Operações  Especiais] que  lhe  caiba  realizar  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  5ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2013],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária”, “Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais”);

V  –  LEI  MUNICIPAL  Nº  3.741,  DE  11/10/2024:  Diretrizes  Orçamentárias,  para
elaboração e execução da “L.O.A.” do exercício financeiro de 2025, também denominada de “L.D.O.” (Fonte
→ Ementa da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024);

VI – LEI MUNICIPAL Nº 3.756, DE 31/12/2024: Estima a receita e fixa a despesa do
Município de Morro Agudo para o exercício de 2025,  também chamada de  Lei Orçamentária Anual ou
“L.O.A.” (Fonte → Ementa da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024;

VII  –  ÓRGÃO  ORÇAMENTÁRIO:  Corresponde  a  agrupamentos  de  Unidades
Orçamentárias, as quais serão consignadas Dotações para a realização das Ações de Governo [sob a forma de
Atividades,  Projetos ou  Operações  Especiais]  (Fonte  →  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público
[M.C.A.S.P.:  8ª  Edição  Válida  a  Partir  do  Exercício  de  2019],  da  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  em  sua  “Despesa
Orçamentária” e “Classificação Institucional”);

VIII  –  PROGRAMA  DE  TRABALHO:  Instrumento  de  organização  da  atuação
governamental que articula um conjunto de Ações [sob a forma de Atividades,  Projetos ou Operações Especiais,
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especificando  os  respectivos  Valores,  Metas e  as  Unidades  Orçamentárias responsáveis  pela  sua  realização]  que
concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou ao atendimento de determinada necessidade ou demanda da sociedade  (Fonte → Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público [M.C.A.S.P.: 8ª Edição Válida a Partir do Exercício de 2019] , da Secretaria do Tesouro Nacional,
em sua “Classificação da Despesa Orçamentária” por “Estrutura Programática”); 

IX –  TRANSFERÊNCIA:  Realocação  de  recursos,  previstos  na  “L.O.A.”,  entre  as
Classificações  Econômicas  de Despesas,  dentro do mesmo Órgão Orçamentária  e  no  mesmo Programa  de
Trabalho. (Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º, Inciso I, Alínea “b”).

X – T.R.T.: Autorização dada aos Poderes Legislativo e Executivo, se bem como seus
fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, para realização de Transposições, Remanejamentos e
Transferências (T.R.T.) de  Recursos,  de  uma  Categoria  de  Programação para  outra,  ou  de  um  Órgão
Orçamentário para outro, até o limite de 8,5% (oito inteiros e cinco décimos por cento) da Despesa inicialmente
fixada na “L.O.A.”, como repriorização das Ações de Governo [sob a forma de Atividades, Projetos ou Operações
Especiais, especificados os respectivos Valores, Metas e as Unidades Orçamentárias responsáveis pela sua realização]
(Fonte → Lei Municipal 3.741, de 11/10/2024, em seu Artigo 8º, Parágrafo 1º).

ARTIGO 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 748, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025= 

“Dispõe sobre a contratação do(a) candidato(a) classificado(a) no Processo Seletivo nº 002/2024 para 

exercer a função que especifica e estabelece outras providências.” 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 
Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, Estado 

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 
Sr. (a) MARIA IZABEL DE BRITO SILVA, portador(a) do CPF nº 493.579.388/40, classificado(a) em 

64º lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 10/09/2025, exercer a função de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de provimento temporário, referência base 124 h/a (pagamento por aula 
ministrada), em virtude de aulas livres atribuídas em caráter temporário até a nomeação através de concurso 

público em caráter efetivo, limitada até o final do ano letivo de 2025 (17/12/2025) – em caráter excepcional, 

temporário e emergencial. 

Art. 2º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 

Sr. (a) LEANDRO INOCENCIO MARIANO, portador(a) do CPF nº 350.463.298/40, classificado(a) em 
66º lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 10/09/2025, exercer a função de PROFESSOR 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de provimento temporário, referência base 124 h/a (pagamento por aula 

ministrada), em virtude de aulas de carga suplementar transitoriamente não atribuídas ao Professor Efetivo, 

limitada até o final do ano letivo de 2025 (17/12/2025) – em caráter excepcional, temporário e emergencial. 

Art. 3º Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 
Municipal n.º 3.521/2022, e conforme os dispositivos da Lei Complementar nº 002/02, CONTRATAR o(a) 

Sr. (a) ROSEMEIRE APARECIDA DOS SANTOS RIBEIRO, portador(a) do CPF nº 295.463.328/01, 

classificado(a) em 72º lugar no Processo Seletivo nº 002/2024, para a partir de 10/09/2025, exercer a função 

de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de provimento temporário, referência base 124 h/a 
(pagamento por aula ministrada), até perdurar o afastamento da professora MAURA APARECIDA 

BERNARDINO, limitada até o final do ano letivo de 2025 (17/12/2025) – em caráter excepcional, 

temporário e emergencial. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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